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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei Complementar nº 150, de 
1º de junho de 2015, para dispor 
sobre a extinção do contrato de 
trabalho doméstico em virtude de 
morte do empregador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 150, de 1º de junho 

de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22. o] empregador doméstico 

depositard a importancia de 3,2% (trés inteiros e 

dois décimos por cento) sobre a remuneracdo devida, 

no més anterior, a cada empregado, destinada ao 

pagamento da indenizacdo compensatdéria da perda do 

emprego, sem justa causa, por culpa ou por morte do 

empregador, ndo se aplicando ao empregado doméstico 

o disposto nos SS 1°, 2° e 3° do art. 18 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990. 

S 6° É devido aviso prévio indenizado em 

caso de morte do empregador.” (NR) 

VArt. 26, i e e 

§ 3° O empregado que tiver seu contrato 

extinto em virtude de morte do empregador fará jus 

ao beneficio do seguro-desemprego nos termos do 

caput deste artigo.” (NR) 

“Art. 27-A. O contrato de trabalho 

doméstico serd extinto em caso de morte do 

Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

empregador, exceto na hipétese de continuidade da 

prestagdo de servigos na unidade familiar, que 

caracteriza a sucessdo de empregadores. 

Paragrafo Unico. O novo empregador devera 

providenciar a alteracdo na Carteira de Trabalho e 

Previdéncia Social e na inscricdo prevista no art. 

32 desta Lei Complementar.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

Assinado por chancela eletronica do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 30/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.864, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei Complementar nº 150, de 1º 
de junho de 2015, para dispor sobre a extinção do contrato de trabalho doméstico 
em virtude de morte do empregador”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

\utenticado Eletronicamente, após conferência com o original 
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